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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 020/2026 

(Chamamento Público Nº 005/2025 – PMM - Inexigibilidade Nº 005/2026) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o nº 

76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado do 

Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de ora em 

diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ROSA E PAINI CENTRO TERAPEUTICO LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 47.642.001/0001-01, com sede na Rua Esidoro 

Lirio Flach, nº 540, Bairro Ipiranga, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85.614-080, Telefone 

(46) 99973-7193, e-mail: kahrinarosa@gmail.com, representada neste ato pela Sra. Karina da Rosa, inscrita 

no CPF sob o nº 070.158.269-33, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas 

da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislação aplicável, e obedecidas as condições 

estabelecidas no Edital de Chamamento Público Nº 005/2025, resolvem celebrar o presente instrumento, 

mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 

conclusões do Chamamento Público nº 005/2025, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos 

administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresas especializadas na prestação de serviços 

de fonoaudiologia, terapia ocupacional, terapia nutricional, quiropraxia, psicologia clínica especializada 

e terapias alternativas e complementares, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e 

Cultura, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme a seguir: 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 100 Sessão  

Fonoaudiologia: incluindo avaliação inicial geral, 

avaliação das cordas vocais, exames de audiometria e 

tratamento. 

121,11 12.111,00 

2 100 Sessão  
Terapia Ocupacional: incluindo avaliação inicial geral 

e tratamento. 
104,69 10.469,00 

3 100 Sessão  
Terapia Nutricional: incluindo avaliação inicial geral e 

tratamento. 
282,50 28.250,00 

5 100 Sessão  

Psicologia Clínica especializada com terapeuta pós 

graduado na área, incluindo avaliação inicial geral e 

atendimentos para tratamento.  

92,67 9.267,00 

Valor Total Estimado 60.097,00 

 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do 

Chamamento Público nº 005/2025, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos citados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. A quantidade de serviços a ser executado durante a vigência contratual irá depender do número de 

empresas que se habilitarem no curso do processo, limitado ao valor máximo de R$ 60.097,00 (sessenta mil 

e noventa e sete reais), sendo de responsabilidade do Departamento de Educação e Cultura o controle deste 

valor. 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
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3.3. O valor estimado total não implica em nenhuma previsão de crédito em favor dos Credenciados, que só 

farão jus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente prestados, desde que autorizados e aprovados 

pelo Departamento de Educação e Cultura, nos termos do Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do 

orçamento estimado. 

 

4.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 

CONTRATANTE, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

4.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a conta 

bancária da CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Contrato, e Nota Fiscal 

emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.614-068 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 020/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS, 

válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 

após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se admitindo 

notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento 

pela variação do INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta Cláusula. 
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5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados nas 

dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

185 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.39.99.99.00 0 

186 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.99.99.00 103 

187 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.99.99.00 104 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 

ou seja, até 05 de fevereiro de 2027, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

 

7.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A execução dos serviços será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos horários 

determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do Contrato, onde serão 

verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o direito de recusar parcial ou 

totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 12 (doze) horas úteis após o recebimento 

da escala por parte da CONTRATADA. 

 

8.3. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo 

CONTRATANTE. 

 

8.4. Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário em razão do interesse público que os cercam, 

em conformidade com a requisição e Nota de Empenho. 

 

8.5. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do licitado. 

 

8.6. A CONTRATADA trabalhará em conjunto com o Departamento de Educação e Cultura na elaboração de 

escalas de trabalho de acordo com as necessidades do serviço. 

 

8.7. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.8. A CONTRATADA deve possuir ambiente específico para os atendimentos que exigem ambiente fechado 

e propício para o bem-estar e privacidade do paciente de acordo com as normas exigidas pelo conselho de 

classe. Abrindo exceção para os atendimentos que podem ser realizados de maneira on-line. 

 

8.9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.9.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido, conforme:  

 

8.9.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente a CONTRATADA que os serviços 

foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e qualidade, 
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baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em até 02 (dois) 

dias úteis.  

 

8.9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.9.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se 

observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e do 

Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. Esta verificação deverá 

estar concluída em até 10 (dez) dias úteis.  

 

8.9.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

 

8.9.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, às 

suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.9.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto fornecido 

pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período 

de cobertura da garantia.  

 

8.9.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o Contrato 

e seus anexos. 

 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.  

 

10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões exigidos 

nas especificações. 

 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

10.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

10.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e das 

obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro próprio as 

falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas por parte da mesma. 
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10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir acompanhada de Ordem de 

Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

10.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do requerimento, 

para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de reestabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

10.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

10.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

 

11.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados. 

 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida 

no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

11.7. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
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trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

11.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do objeto. 

 

11.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

11.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do Contrato. 

 

11.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

 

11.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

11.15. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11.16. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

11.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

 

11.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 

 

11.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

11.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 

 

11.21. Para os itens 1, 2, 3, 4, 5, 9 e 10: será necessário possuir ambiente específico dentro do Município de 

Marmeleiro para os atendimentos que exigem ambiente fechado e propício para o bem-estar e privacidade do 

paciente de acordo com as normas exigidas pelo respectivo conselho de classe. 

 

11.22. Para os itens 6, 7, 8 e 11: os atendimentos podem ser realizados de maneira on-line. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
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12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos 

meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

12.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 14 da 

Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao 

titular. 

 

12.3. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com ao CONTRATANTE. 

 

12.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados 

pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações 

posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

12.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham 

acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

12.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis 

à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do CONTRATANTE, 

responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

13.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade do servidor, Sr. Mauro Fischer. 

 

13.2.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que 

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. 

 

13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a autoridade 

superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

13.4. A gestão do presente Contrato ficará a cargo da Diretora do Departamento de Educação e Cultura, Sra. 

Helena Heckler. 

 

13.4.1. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

13.5. As comunicações entre Município e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

13.6. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

13.7. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado para tal, ou pelo 

respectivo substituto. 

 

13.8. O fiscal acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
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13.8.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

13.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 

execução do Contrato, determinando prazo para a correção. 

 

13.8.3. O fiscal informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. 

 

13.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

13.8.5. O fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

13.8.6. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

13.8.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução 

do problema, reportando ao gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 

sua competência. 

 

13.9. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração, 

e será de sua responsabilidade, sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal nº 3.500/2024: 

 

13.9.1. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de empenho 

de despesa e pagamento. 

 

13.9.2. Analisar a documentação que antecede o pagamento. 

 

13.9.3. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

13.9.4. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato. 

 

13.9.5. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado. 

 

13.9.6. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 

objeto contratado. 

 

13.9.7. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços. 

 

13.9.8. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato. 

 

13.9.9. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução 

do mesmo e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 
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13.9.10. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, 

de 2021, com as informações obtidas durante a execução contratual. 

 

13.9.11. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio do 

fiscal. 

 

13.9.12. Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado. 

 

13.9.13. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

Parágrafo Único  

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas as ações 

necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do Decreto nº 

3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o 

funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do 

Poder Executivo Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta Cláusula, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
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  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá ultrapassar ao 

percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
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empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as sanções serão 

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

 

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

 

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 

15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

15.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

 

15.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

 

15.6.1.3. Indenizações e multas. 

 

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  
 

15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE 
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ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 

de 2012. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 

e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 

dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que 

seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que 

seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 
 

Marmeleiro, 06 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE 

 

ROSA E PAINI CENTRO TERAPEUTICO 

LTDA 

Karina da Rosa 

CONTRATADA 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8100 / 99135-0488 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 020/2026 

(Chamamento Público Nº 005/2025 – PMM - Inexigibilidade Nº 005/2026) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

 

CONTRATADA: ROSA E PAINI CENTRO TERAPEUTICO LTDA 

 

OBJETO: Contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de fonoaudiologia, terapia 

ocupacional, terapia nutricional, quiropraxia, psicologia clínica especializada e terapias alternativas e 

complementares, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura 

 

VALOR CONTRATUAL: Pela prestação de serviço do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará 

a CONTRATADA o valor unitário por sessão de R$ 121,11 (cento e vinte e um reais e onze centavos) para 

o item 01, R$ 104,69 (cento e quatro reais e sessenta e nove centavos) para o item 02, R$ 282,50 (duzentos 

e oitenta e dois reais e cinquenta centavos) para o item 03 e R$ 92,67 (noventa e dois reais e sessenta e sete 

centavos) para o item 04. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 

ou seja, até 05 de fevereiro de 2027. 

 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de fevereiro de 2026. 

 

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

 

Marmeleiro, 06 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito de Marmeleiro 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO MODALIDADE ESPECIAL Nº 001/2025 – PMM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2493/2025 CÓD. VERIFICADOR: 84E7LL94 

 
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, resolve HOMOLOGAR a Modalidade Especial nº 001/2025 – PMM. 
OBJETO: contratação de um conjunto integrado de solução tecnológica inovadora voltada para a captação de imagens, 
dados e informação por videomonitoramento, através de inteligência artificial, com processamento e integração de dados 
para proporcionar informação em tempo real sobre utilização de espaços públicos municipais estratégicos, visando 
subsidiar ações e políticas públicas assertivas por parte do poder público municipal e dos órgãos de segurança pública, 
compreendendo equipamentos embarcados com inteligência artificial e software de análise inteligente, na forma da Lei 
Complementar nº 182, de 1º de junho de 2021 (Marco Legal das Startups e do Empreendedorismo Inovador), para atender 
a demanda da Administração Municipal. 
Empresa vencedora e item: 
A empresa PROC ESPECIALISTAS EM INFRAESTRUTURA DE TI LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.381.377/0001-91, 
vencedora no ITEM 01, perfazendo o valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 
 
Marmeleiro, 06 de fevereiro de 2026. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito  
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 020/2026 
(Chamamento Público Nº 005/2025 – PMM – Inexigibilidade Nº 005/2026) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: ROSA E PAINI CENTRO TERAPEUTICO LTDA 
OBJETO: Contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de fonoaudiologia, terapia ocupacional, 
terapia nutricional, quiropraxia, psicologia clínica especializada e terapias alternativas e complementares, atendendo as 
necessidades do Departamento de Educação e Cultura 
VALOR CONTRATUAL: Pela prestação de serviço do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor unitário por sessão de R$ 121,11 (cento e vinte e um reais e onze centavos) para o item 01, R$ 104,69 (cento e 
quatro reais e sessenta e nove centavos) para o item 02, R$ 282,50 (duzentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos) 
para o item 03 e R$ 92,67 (noventa e dois reais e sessenta e sete centavos) para o item 04. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 05 
de fevereiro de 2027. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de fevereiro de 2026. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 06 de fevereiro de 2026. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2026 CONTRATO DE 
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO – MÉDICO VETERINÁRIO – PSS Processo Seletivo 

Simplificado nº 02/2025 – Edital nº 164, de 06 de agosto de 2025 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: EDUARDA DALMOLIN DOS SANTOS 
OBJETO: admissão da CONTRATADA na função de Médico Veterinário - PSS, conforme previsto no inciso IX, do artigo 
37 da Constituição Federal, art. 74, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n° 3.016 e 3.017, de 01 de agosto 
de 2025, art. 191 e seguintes da Lei nº 2.095/2013 e PSS 02-2025, Edital de Abertura nº 164, de 06 de agosto de 2025 e 
convocação nº 14, de 22 de janeiro de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de fevereiro de 2026. 
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Atos OÀciais4A  JORNAL DE BELTRÃO  Sábado, 7.2.2026 - Nº 8.388 

Município de Enéas MarquesPrefeitura Municipal de Marmeleiro

Prefeitura de Itapejara D’Oeste 

Prefeitura Municipal de Mariópolis

Prefeitura Municipal de Chopinzinho

AVISO DE REVOGAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2025 – PMM – COM LOTES/GRU-

POS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2613/2025
CÓD. VERIFICADOR: NSHLM06L
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço por lote/grupo.
O Prefeito Municipal de Marmeleiro, no uso de suas atribuições legais, 
resolve REVOGAR o Edital do Pregão Eletrônico nº 091/2025, cujo ob-
jeto é a Contratação de empresa para efetuar serviços de conserto, vul-
canização, montagem de pneus, serviços de geometria e alinhamento 
e serviços de recapagens de pneus dos veículos e máquinas da frota 
municipal atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, 
em razão da necessidade de adequação e atualização da pesquisa de 
preços referente a alguns lotes/grupos do objeto licitatório, a fim de as-
segurar a compatibilidade dos valores estimados com os praticados no 
mercado.

Marmeleiro, 06 de fevereiro de 2026.
Jander Luiz Loss

Prefeito

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 020/2026

(Chamamento Público Nº 005/2025 – PMM - Inexigibilidade Nº 
005/2026)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: ROSA E PAINI CENTRO TERAPEUTICO LTDA
OBJETO: Contratação de empresas especializadas na prestação de 
serviços de fonoaudiologia, terapia ocupacional, terapia nutricional, 
quiropraxia, psicologia clínica especializada e terapias alternativas e 
complementares, atendendo as necessidades do Departamento de 
Educação e Cultura
VALOR CONTRATUAL: Pela prestação de serviço do objeto ora con-
tratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor unitário por 
sessão de R$ 121,11 (cento e vinte e um reais e onze centavos) para o 
item 01, R$ 104,69 (cento e quatro reais e sessenta e nove centavos) 
para o item 02, R$ 282,50 (duzentos e oitenta e dois reais e cinquenta 
centavos) para o item 03 e R$ 92,67 (noventa e dois reais e sessenta e 
sete centavos) para o item 04.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, ou seja, até 05 de fevereiro de 
2027.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de fevereiro de 2026.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 06 de fevereiro de 2026.
Jander Luiz Loss

Prefeito de Marmeleiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
MODALIDADE ESPECIAL Nº 001/2025 – PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2493/2025
CÓD. VERIFICADOR: 84E7LL94
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, resolve HOMO-
LOGAR a Modalidade Especial nº 001/2025 – PMM.
OBJETO: contratação de um conjunto integrado de solução tecnológica 
inovadora voltada para a captação de imagens, dados e informação por 

videomonitoramento, através de inteligência artificial, com processa-
mento e integração de dados para proporcionar informação em tempo 
real sobre utilização de espaços públicos municipais estratégicos, visan-
do subsidiar ações e políticas públicas assertivas por parte do poder 
público municipal e dos órgãos de segurança pública, compreendendo 
equipamentos embarcados com inteligência artificial e software de aná-
lise inteligente, na forma da Lei Complementar nº 182, de 1º de junho 
de 2021 (Marco Legal das Startups e do Empreendedorismo Inovador), 
para atender a demanda da Administração Municipal.
Empresa vencedora e item:
A empresa PROC ESPECIALISTAS EM INFRAESTRUTURA DE TI 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.381.377/0001-91, vencedora no 
ITEM 01, perfazendo o valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Marmeleiro, 06 de fevereiro de 2026.
Jander Luiz Loss

Prefeito 

 Portaria 74/2026   Data: 06/02/2026 
 SÚMULA: “Designa a Servidora Municipal Hanatelli Nunes Padilha.”
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no se-
guinte endereço eletrônico: diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 
09/02/2026, respectivamente, conforme lei autorizativa nº 40/2017 e De-
creto Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br.

PORTARIA Nº 73/2026. DATA: 05/02/2026. SÚMULA: Designa comis-
são especial de avaliação. Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Muni-
cipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
RESOLVE: Art. 1º – Designar o servidor público municipal Sandro Ferrei-
ra Silveira, operador de máquinas, RG: 7.198.289-0, Joélcio Malicheski, 
auxiliar administrativo, RG: 5.738.497-2 e Wyllian Thiago Piacentini Vei-
ga, mecânico, RG: 8.788.172-5, sob a presidência do primeiro, compo-
rem a Comissão Especial de Avaliação, com objetivo de avaliar para fins 
de compor processo de leilão público, os bens abaixo descriminados: 
01 Caminhão caçamba basculante, toco, VW 14.150, placas AIF-3E02, 
ano de fabricação e modelo 1998, renavam n° 0071082021-6, chassi n° 
9BWXTAEZ3WRB08127, – nº de patrimônio 0486, no estado em que 
se encontra; 01 Caminhão caçamba truque MB Atron 2729, ano 2014, 
cor branca, placas AYQ-5J24, renavan n° 0120519778-5, chassi n° 
9BM693388EB970588, nº de patrimônio 3736, no estado em que se en-
contra; 01 Rolo compactador Bomag, cor amarela, modelo BW212D-40, 
ano 2014, n° de série 971582331009, – nº de patrimônio 3836, no esta-
do em que se encontra; 01 Escavadeira hidráulica Doosan, cor laranja, 
modelo DX180LC, ano 2013, n° de série DHKCCBACC0005506, – nº de 
patrimônio 3354, no estado em que se encontra; 01 VEÍCULO I/Chevro-
let Cruze LT NB AT, ano de fabricação e modelo 2018, cor, preta, rena-
vam nº 01148963488, chassi 8AGBB69SOJR132460, – nº de patrimônio 
5222, no estado em que se encontra; 01 VEÍCULO Fiat/Uno Evolution 
1.4, placas BAL-6570, cor branca, ano 2016, renavam nº 0108468964-0, 
chassi nº 9BD195A7MG0751074, nº patrimônio 4546, no estado em que 
se encontra; 01 VEÍCULO GM/Celta LT1.0, ano 2013, cor branca, placas 
AXA-2774, renavan n° 054433223-7, chassi n° 9BGRP48F0EG111424, 
nº patrimônio 3420, no estado em que se encontra; 01 VEÍCULO VW/
Kombi 80CV, ano 2022, cor branca, placas ALN-5090, renavan n° 
82121188-9, chassi n° 9BWGB07XX3P009026, nº patrimônio 0497, no 
estado em que se encontra; Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Gabine-
te do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 05 de fevereiro de 2026. Mario 
Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEJARA D’OESTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

Nº 001/2026
Vilmar Schmoller, Prefeito Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do 
Paraná, cumprindo o que dispõe o Parágrafo Único do Artigo 48 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, Nº 101/2000 de 04.05.2000, torna público 
a 3ª Audiência Pública Quadrimestral do ano de 2025, relativa às Metas 
Fiscais e Saúde, agendada para o dia  25 de fevereiro de 2026 (quarta-
-feira) às 14h30min, na Câmara de Vereadores de Itapejara D'Oeste. 
Para que haja maior participação da comunidade local, ficam assim, 
convocados, junto com a Câmara Municipal, Associações, Entidades 

representativas dos vários segmentos da comunidade, todos os interes-
sados e população em geral.
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue igno-
rância, é expedido o presente Edital de Convocação, que será publicado 
na Imprensa Oficial Municipal e afixado na sede da Prefeitura, de forma 
a ser dada ao mesmo a mais ampla divulgação.
Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, aos 06 
(seis) dias do mês de fevereiro do ano de 2026.
Vilmar Schmoller,
Prefeito Municipal.
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 4010/2025, CELEBRADO EN-
TRE O MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE E O SENHOR ARI OLIN-
TO TESTA, CPF nº 786.910.449-34, objeto a locação de barracão/gara-
gem a ser utilizada para guarda dos ônibus escolares pertencentes ao 
Município de Itapejara D’Oeste – PR, utilizados para o transporte escolar 
de alunos, conforme objeto do Edital de Processo de Inexigibilidade Nº 
002/2025, fica alterado o prazo contratual, em mais 06 (seis) meses, 
passando sua vigência de 12 (doze) de fevereiro de 2026 para 12 (doze) 
de agosto de 2026, e fica alterado o valor mensal da locação passando 
de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) para R$ 1.146,86 (um mil cento e 
quarenta e seis reais e quatro centavos), sendo um acréscimo de 4,26% 
referente ao índice do IPCA acumulado de 12 meses, e fica alterado o 
valor contratual passando de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais), 
para R$ 13.481,16 (treze mil, quatrocentos e oitenta e um reais e de-
zesseis centavos). Itapejara D’Oeste, 05 (cinco) de fevereiro de 2025.
Município de Itapejara D’Oeste
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
pesquisar 
PORTARIA N.º 2401/2026
DATA: 05.02.2026
Súmula: exonera ocupante da vaga de jovem aprendiz.
DECRETO Nº 034/2026
DATA: 06.02.2026
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
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